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DE LEI If O45/2O23

Inlclatíua: Poder Dxecutü:o Munlclpal
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a outros rqãos da

Munlc
Admlnlstracã.o Públlca Dlreta, Autárqulca e

Fwnd,aclonal de qualouer dos Pod,eres d,a Unldo e do Estado do
Esoíilto Santo

PARTCER JURÍDICO

Relatórlo:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, "di.spõe, no
dmbito da Administraçdo Díreta do Poder Exeantiuo Municipal, sobre a cessdo de
estagí.áios mtnicipais a outros órgãos da admínistraçao pública direta, autdrquica e

fundacional de qualquer dos Poderes da União e do Estado do Espírito Santo.'

E ainda, qrae ondo obstante, o Ministêio Público de Contas do Estado do Espíito
Santo em sede de Consulta (1665/2023) formulada pelo Exmo. Sr. Fábio Clem d.e

Oliueira, Presidente do Tibunal de Justiça do Estado do Espíito Santo, proferiu parecer
(3094/ 2023-7) no sentldo de oue h& oíabllldade de que o estaqíârío exerca sua.s

tarefas oerante outro ôrqdo, entidade admínistratiua ou outro Poder, desde que lnja
lei local qte contentra preuisão de sua cessáo e çlue se mantenha o estágio socioeducatiuo

escolar superuisionad-o, nos moldes da Lei do Estagio (Lei 1 1.788/ 2008).'

Emsumaéorelatório.

PAREC E R:

Em sintese, trata-se de matéria de natureza regulamentar que tem por
propósito disciptinar a cessáo de estagiários para outros entes federados, tendo em

üsta à inexistência de legislação local sobre o assunto.

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitos

indicados na Lei complementaÍ 9511998, considero que a proposição encontra-se

dentro dos padróes eÍgidos pelas normas de técnica iegislativa' q

ffi

De conformidade com a justiÍicativa da proposiçáo, *a Lei n' 11.788/2008
dispõe a respeito do estdgio, estabelecendo conceitos, cla.ssiftcações e reloções de
estágio. Dmbora o art. 8" estabeleça a possibílídade de as istítuiçoes de ensino
celebrarem com entes públicos conuênios de concessd.o de estágio, não preuê de forma
expressa possibilidade de cessdo de estagiáio a outro órgã.o, entidade administraüua
ou até mesmo poder distínto da parte concedente do estágio."
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Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art.28, inciso I, da

Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", II, "b" e "c"

da constituiçáo da República Federaüva do Brasil, a Lei orgânica Municipal,
estabelece que sâo de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,

parágrafo único, incisos "Il" e "I11", in uerbi-s:

"Art 56. (...)
paágrafo único - São de iniciativa privaüva do Prefeito ltltuniciPal as leis que disPonham

sobre.'
t- (...)

It - organização administrativa, matérta tibutária e orçamentária, se/yrços públicos e

pessoal da administração ;
t - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime iurtdico, provimento de cargos,

estabitidade ou aposentadoria, ressalvado o disposto no a'7' 47;,

Alegre (ES), 16 de outubro de 2023'

H rra ud

DoPontodevistadategalidade,aproposiçãolegislativaapresenta-Secomo
pertinente, tendo vista a viabüdade e necessidade de se promover a regulamentaçáo e

adequação da legislaçáo local relacionada às medidas administrativas concernentes à

cessào de estagiários paÍa outros entes federados, tanto em decorrência da ausência

de regramento quanto em rczâo de sua exigência, consoaÍlte referido Parecer em

Consulta ooo15l2o23-7 - Plená,rio, proferido no processo 0166512023-9, entendendo

quenépossívelaoentefederadopreuerapossibilidadedecessãodoestagiáio,d.esde
E)e essa regÍianentaçao seja Íeita por meio de lei, editada pelo ente que fard a' cessão

e, conamitantemente, ndo uiole a n. Lei 1 1'788/ 2088'"

Peloexposto,S.mj.,soboprismadaconstitucionalidade,juridicidadeetécnica
legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epigrafe na forma regimental'

É o parecer, sub censura.

Ju co- c.M.A./ES

ffi ESTADO DO E§PíRITO SAI{TO
Av. Jeíônimo Monteiro, nà 38, 20. Piso - Centrc - Alegíe (ES) - CEP: 29.500-000

TeleÍax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmâlegre@zez.com.br ,(0 \

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da

Constituição Federal, os Municípios sâo dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.


